
Novidade!
Já está disponível para preenchimento a 1ª pesquisa sobre o nível de maturidade dos servidores da
CGM-Rio em relação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
Solicitamos que todos participem para que possamos ter um retrato o mais fiel possível à
realidade. 

A pesquisa ficará disponível até o dia 08/09/2023 no link abaixo:
 https://forms.office.com/r/1tdcg932Q8

Você sabia?
O bloqueio de acesso ao computador é uma das formas mais simples de proteger dados pessoais.
Quando você se distanciar de sua estação de trabalho, a bloqueie utilizando as teclas
CTRL+ALT+DEL. Depois, quando retornar, é só digitar a sua senha que a estação ficará disponível
para uso novamente. 

Também é importante se desconectar de todos os sistemas e aplicativos, principalmente quando
não estiver usando sua própria estação de trabalho. 

Somente com essas simples atitudes você já estará diminuindo sensivelmente o risco de alguém
acessar, sem consentimento, os dados que estiverem armazenados em seu equipamento.

Entre em contato:
Caso você tenha dúvidas sobre proteção de dados pessoais ou queira sugerir temas para o boletim,  
entre  em  contato com o encarregado de dados da CGM-Rio pelo e-mail
renata.borges@rio.rj.gov.br ou pelo ramal 6-3158.

Você também poderá contatar o representante do Comitê do seu setor. 

Para saber quem é o representante do Comitê no seu setor clique no link abaixo:
https://controladoria.prefeitura.rio/wp-content/uploads/sites/29/2022/12/RESOLUCAO-CGM-
No-1835_2022-Instituicao-Comite-de-Protecao-de-dados-na-CGM.pdf
Divulgue essas e outras dicas entre seus colegas. Assim você estará ajudando a CGM-Rio a
proteger os dados que ela trata.

Lembre-se, a exposição ou utilização de dados pessoais de forma indevida pode resultar em
sanções pela ANPD. 
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